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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0733/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3255/7   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Carlos Augusto Tortoro Junior (OAB 247319/SP) 
 Fernando Pompeu Luccas (OAB 232622/SP) 
 Filipe Marques Mangerona (OAB 268409/SP) 
 Ana Carolina Britte Bruno (OAB 351460/SP) 
 Paulo Augusto Rolim de Moura (OAB 258814/SP) 
 Fábio Gindler de Oliveira (OAB 173757/SP) 
 Flavio Mendonça de Sampaio Lopes (OAB 330180/SP) 
 Thatiana Helena de Oliveira Pongitori Campos (OAB 216694/SP) 
 Marivaldo Antonio Cazumba (OAB 126193/SP) 
 Simone Aparecida Gastaldello (OAB 66553/SP) 
 Adriana Santos Barros (OAB 117017/SP) 
 Celso de Faria Monteiro (OAB 138436/SP) 
 Nivaldo Fernandes Gualda Junior (OAB 208908/SP) 
 Igor Guedes Santos (OAB 400133/SP) 
 Marcial Herculino de Hollanda Filho (OAB 32381/SP) 
 Marco Aurélio de Hollanda (OAB 270967/SP) 
 Kleber Morais Serafim (OAB 32781/PR) 
 Claudemir Colucci (OAB 74968/SP) 
 Paulo Katsumi Fugi (OAB 92003/SP) 
 Ricardo Sein Pereira (OAB 158598/SP) 
 Fabio Luis de Mello Oliveira (OAB 6848B/MT) 
 Carlos Roberto de Cunto Montenegro (OAB 11903/MT) 
 LUCIANA SEZANOWSKI MACHADO (OAB 25276/PR) 
 Nathalia de Lava Assunção (OAB 373072/SP) 
 Ana Paula Marques Ribeiro (OAB 172380/SP) 
 Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich (OAB 35463/PR) 
 Rui Ferraz Paciornik (OAB 34933/PR) 
 Ricardo Franco Santos (OAB 88926/MG) 
 MAXWELL LADIR VIEIRA (OAB 88623/MG) 
 Alex Sucaria Batista (OAB 155761/SP) 
 Gustavo Henrique Marques Spinelli (OAB 84100/PR) 
 Dagoberto Silverio da Silva (OAB 83631/SP) 
 Rodrigo de Abreu Gonzales (OAB 186288/SP) 
 Renan Barufaldi Santini (OAB 312138/SP) 
 Luis Augusto Roux Azevedo (OAB 120528/SP) 
 Fernando Gomes dos Reis Lobo (OAB 183676/SP) 
 Flavio Sartori (OAB 24628/SP) 
 Carla Braccaioli Idalgo (OAB 318533/SP) 
 NATHALIA KOWALSKI FONTANA (OAB 44056/PR) 
 Francisco Coutinho Chaves (OAB 13767/CE) 
 Paulo Emilio Galdi (OAB 150320/SP) 
 Desirree de Souza Franco (OAB 353833/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 
 Brenda Vasques Benites (OAB 21228/MS) 
 Tabatha Priscila Franco de Camargo Ferreira (OAB 322045/SP) 
 Amanda Gabrielle Soares da Silveira Peixoto (OAB 452397/SP) 
 Felipe Figueiredo Francisco (OAB 350090/SP) 
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           Teor   do   ato:   "Posto   isso,   com   fundamento   no   art.   58   da   Lei   n.   11.101/05,   concedo   a   recuperação   judicial 
 a   EMBRAC   EMPRESA   BRASILEIRA   DE   CARGAS   LTDA,CNPJ   nº   52.492.006/0001-27,   destacando-se   o   seu 
 cumprimento   nos   termos   dos   artigos   59   a   61   da   mesma   lei.   Os   pagamentos   deverão   ser   efetuados 
 diretamente   aos   credores,   que   deverão   informar   seus   dados   bancários   diretamente   às   recuperandas,   ficando 
 vedado,   desde   já,   quaisquer   depósitos   nos   autos.   Nos   termos   do   artigo   59,   §3º   da   LRF,   ciência   ao   Ministério 
 Público   e   as   Fazendas   Públicas   federais,   estaduais   e   municipais   em   que   o   devedor   tiver   estabelecimento.   Nos 
 termos   do   artigo   61   da   LRF,   fixo   o   prazo   de   um   ano   de   fiscalização   judicial   da   recuperação.   Mantenho   o   gestor 
 judicial,   para   cumprimento   do   plano   também   no   período   de   fiscalização   do   plano,   ou,   se   o   caso,   em   período 
 menor a depender das circunstâncias e análise do cumprimento do plano. Intime-se." 

           Sumaré, 6 de outubro de 2021. 

           Ana Carolina Turquetti Silva 
           Chefe de Seção Judiciário 
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